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APRESENTAÇÃO
Em cumprimento às exigências do Tribunal de Contas da União (TCU) e em consonância com a Lei de Acesso à Informação (LAI), o Conselho

Regional de Odontologia do Distrito Federal (CRO-SE) apresenta, com transparência e responsabilidade, o relatório trimestral de atividades

referente ao período de ABRIL a JUNHO de 2024.

A missão do Conselho Regional de Odontologia (CROSE) é garantir a qualidade e a ética na prática da odontologia, protegendo a sociedade e

promovendo a valorização da profissão. Especificamente, fiscalizando o exercício profissional, assegurando que os profissionais da área atuem

de acordo com as normas e regulamentos. Promover a ética, apoiar a educação continuada e oferecer e incentivar programas de atualização e

aperfeiçoamento profissional e proteger a saúde pública garantindo que os serviços odontológicos prestados à população sejam de alta

qualidade e seguros.

No que concerne ao registro de profissionais e instituições, foram registrados , 44 Cirurgiões Dentistas, 15 Técnico em saúde Bucal, 3 Técnico

em Prótese Dentária, 81 Auxiliar de Saúde Bucal, 45 Entidade Prestadora de Assistência Odontológica e Laboratório de Prótese Dentária. Deficit

esperando referente ao trimestre passado considerando que entre final do ano e inicio do subsequente é marcado pela maioria das formações.

Com o objetivo de aproximação com a Classe inscritas neste Conselho foram realizados, 01 Projetos de extensões em parceria com as

Universidades, realizado 02 ações voltadas para a sociedade, 02 ações do Projeto CRO VAI ATÉ VOCÊ, 02 ações do Projeto CRO ITINERANTE, 1

ação de educação continuada.

Foram realizadas 281 fiscalizações. Entre as infrações mais recorrentes destacam-se a ausência de identificação na comunicação e divulgação,

responsável por 30% das ocorrências, e a publicidade ilegal ou irregular, que representou 9,90% das notificações. Foram recebidas 39 denúncias,

sendo 6 delas identificadas.

Durante este período, foram instaurados 08 processos éticos, em tramitação na Comissão de Ética, foram encaminha 04 autos e infrações e

foram recebido 05 denúncias junto ao conselho ético, evidenciando um trabalho voltado ao ajustamento preventivo de condutas.

O Segundo trimestre de 2024 foi marcado com a ação do CRO/SE em ao encontro dos profissionais, fazendo uma escuta qualificada, orientando,

tirando dúvidas e acolhendo as criticas e sugestões para melhor trabalhar pela classe.

Ótima leitura a todos.

Dr. ANNA TEREZA AZEVEDO DE ANDRADE LIMA

PRESIDENTE DO CRO-SE



CONSELHEIROS
CONSELHEIROS EFETIVOS:

Anna Tereza Azevedo de Andrade Lima - CRO-SE-CD-998

Valéria Mota Quintela – CRO-SE-CD-1005

Erickson Palma Silva – CRO-SE-CD- 922

Ana Márcia Menezes de Oliveira – CRO-SE-CD-517

Hélio Igor Melo de Albuquerque – CRO-SE-CD-2394



CONSELHEIROS SUPLENTES:

Alisson Augusto Gois de Almeida - CRO-SE-CD-2424

Heloisa Maria de Almeida Nunes Gois – CRO-SE-CD-779

Marlos Cesar Bomfim Cabral - CRO-SE-CD-1211

Tito Marcel Lima Santos – CRO-SE-CD-2579

Vanessa Hortencia Santos Goes – CRO-SE-CD-966



Plenário do CRO/SE

c) COMISSÃO DE TOMADA DE 
CONTAS: 

Presidente: Ana Márcia Menezes de 
Oliveira

Membros: Vanessa Hortência Santos 
Goes 

Tito Marcel Lima 
Santos

d) COMISSÃO DE ÉTICA:

Presidente: Hélio Igor Melo de 
Albuquerque

Membros: Ana Márcia Menezes de 
Oliveira

Heloísa Maria de 
Almeida Nunes Gois

O plenário é um órgão da instância interna de governança, constituído por 5 conselheiros regionais e igual

número de suplentes, todos de nacionalidades brasileira, com mandato bienal, eleitos em escrutínio

secreto, por maioria absoluta de votos dos cirurgiões-dentistas inscritos, na forma estabelecida pela

legislação vigente. É um órgão deliberativo o qual decide, como órgão superior, sobre matéria processual,

orçamentária, disciplinar, normativa, regimental, eleitoral e de ética profissional, entre outras.

a) DIRIGENTE MÁXIMO

Anna Tereza Azevedo de 

Andrade Lima

b) RESPONSÁVEIS POR ATOS DE 
GESTÃO

Anna Tereza Azevedo de 
Andrade Lima - Presidente

Erickson Palma Silva –
Tesoureiro

Corresponsável por Atos de Gestão

Valéria Mota Quintela –
Secretária



REGISTRO PROFISSIONAL - 2º Trimestre de 

2024
O registro no Conselho Regional de Odontologia é o que habilita os profissionais ao exercício legal de suas

atividades.

Estão obrigados ao registro no Conselho Federal e à inscrição no CRO, em cuja jurisdição for atuar, as

seguintes categorias de pessoas físicas:

a) cirurgião-dentista (CD);

b) b) técnico em prótese dentária (TPD);

c) c) técnico em saúde bucal (TSB);

d) d) auxiliar em saúde bucal (ASB);

e) e) auxiliar de prótese dentária (APD).

De acordo com a Lei nº 4.324/1964, estão obrigadas ainda à inscrição nos CROs, em cuja jurisdição

estejam estabelecidas ou exerçam suas atividades, as clínicas dentárias ou odontológicas, as policlínicas e

outras quaisquer entidades, estabelecidas ou organizadas para a prestação de serviços odontológicos.

Categorias de pessoas jurídicas que são registradas no CRO:

a) entidades prestadoras de assistência odontológica, as entidades intermediadoras de serviços

odontológicos e as cooperativas odontológicas (EPAO);

b) b) laboratórios de prótese dentária (LB); e

c) c) empresas que comercializam e/ou industrializam produtos odontológicos (ECIPO).:



REGISTRO PROFISSIONAL - 2º Trimestre 

de 2024



Fiscalização – 2º Trimestre de 2024
Tem como objetivo principal garantir que os profissionais da odontologia atuem de forma

ética e dentro das normas técnicas estabelecidas.

• Proteção da Sociedade: Ao fiscalizar o exercício da profissão, eles asseguram que os

serviços odontológicos oferecidos sejam de qualidade e realizados por profissionais

devidamente registrados e capacitados;

• Promoção da Ética Profissional: O setor combate práticas inadequadas ou

fraudulentas, promovendo a confiança da população nos serviços odontológicos;

• Atuação Preventiva e Reativa: Realizam fiscalizações planejadas e também

investigativa (denúncias), atuando conforme diretrizes vigentes.

Entre abril e junho de 2024, houve um total de 281 visitas, como apresentado nos gráficos:



Fiscalização – 2º Trimestre de 2024



Fiscalização – 2º Trimestre de 2024



ÉTICA PROFISSIONAL – 2º Trimestre de 2024
Para complementar o macroprocesso finalístico de supervisão da ética profissional, enraizado

na cadeia de valor do Conselho Regional de Odontologia do Distrito Federal, destaca-se a

etapa crucial de instrução e julgamento de processos éticos, juntamente com a imposição de

penalidades quando necessário.

O processo ético odontológico é regido pelas normas estabelecidas pelo Código de Processo

Ético, aprovado pela Resolução CFO59/2004, aplicando subsidiariamente a Lei n.º 4.324/1964,

Lei Federal n.º 9.784/1999 e o Decreto n.º 68.704/1971, devendo tramitar em sigilo.

O CRO-SE detém poder de polícia, porém, não no sentido amplo e irrestrito, mas sim pela sua

competência de apurar condutas contrárias à legislação e aplicar multas pecuniárias e sanções

disciplinares aos seus inscritos, previstas no artigo 18 da Lei n.º 4.324/1964 e no Código de

Ética Odontológica, Resolução CFO-118/2012, a saber:

➢advertência confidencial, em aviso reservado;

➢censura confidencial, em aviso reservado;

➢censura pública, em publicação oficial;

➢suspensão do exercício profissional até 30 (trinta) dias; e

➢cassação do exercício profissional ad referendum do Conselho Federal.

Além das penas disciplinares previstas, também pode ser aplicada pena pecuniária, fixada

pelo Conselho Regional, arbitrada entre 1 e 25 vezes o valor da anuidade.

No 1º trimestre de 2024, foram abertos um total de 08 processos éticos no âmbito do CRO-SE.

Estes processos encontram-se atualmente em diferentes estágios e situações, os quais estão

detalhados a seguir:



ÉTICA PROFISSIONAL – 2º Trimestre de 

2024



EVENTOS CRO/SE – 2º Trimestre de 2024
De acordo com o planejamento estratégico onde foi definido indicadores para

Educação continuada e ações de aproximação com a classe inscrita nesta autarquia.

Projeto como CRO VAI ATÉ VOCÊ, onde os conselheiros fazem visitas para realização de

escuta qualificada, CAFÉ COM CIÊNCIA, que busca a troca de experiências entre

profissionais sobre diversos temas, em uma roda de conversa.

Destaca-se o Projeto de Extensão com as Universidades com a turma de odontologia

onde os alunas são convidados a ter o primeiro contato com o Conselho de Classe e

participa de uma palestra com temas diversos.

Como obra realizada, o Manual de Odontologia Domiciliar se destacou como marco no

1º trimestre de 2024 e contribuirá para construção de saberes e estímulos.



EVENTOS CRO/SE- 2º Trimestre de 2024

ordem Evento tema Data Local/ Município Finalidade programação

1
PROJETO DE EXTENSÃO COM AS 

UNIVERSIDADES  - UNIT

“Conselho Regional de Odontologia de Sergipe”. 
Palestrante: Drª Anna Tereza Azevedo de 

Andrade Lima
03/04/2024 Auditório do CROSE 

Integração com a Universidade  
Tiradentes, promovendo encontros e 

palestras, dirimindo dúvidas quanto à 
competência e âmbito de atuação das 
atividades profissionais, a fim de zelar 

pelo desempenho ético e moral da 
odontologia,.

https://www.instagram.com/p/C5W2R
sBuuNw/?igsh=djhybnUyNWZxaXYy

2 AÇÕES SOCIAIS
Biblioteca   Pescando Memórias - entrega de 

livros
23/04/2024 São Cristóvão/SE

O CRO-SE dando continuidade as ações 
para inclusão da sociedade, contribuindo 

para o acesso a saúde, a cultura e 

https://www.instagram.com/p/C6EwgK
hObua/?igsh=MWJ6dmdsZmc3cGw1N
Q==

3 PROJETO O CRO VAI ATÉ VOCÊ Diálogo contínuo com os profissionais 24/04/2024 Japoatâ

Que tem como objetivo aproximar o 
Conselho da classe, através do diálogo 

contínuo com os profissionais, para tirar 
dúvidas, passar orientações, ouvir 

demandas e colher sugestões

https://www.instagram.com/p/C6GnH
X7tOYW/?igsh=MXFuMHE2Z3RiNXI3dQ
==

4 PROJETO CRO ITINERANTE
 Palestra sobre “Odontologia de Mínima 
Intervenção”. Palestrante: Drª. Carolina 

Menezes Maciel;
30/04/2024

Auditório da Secretaria Municipal de 
Saúde de Nossa do Socorro,

Promover capacitação e integração com 
os profissionais de odontologia das redes 

públicas e privadas com o objetivo de 
fortalecer a odontologia sergipana.

https://www.instagram.com/p/C6HIOs
MuOg7/?igsh=MXhkcXc1b2gwcmZrZg=
=

5 PROJETO CAFÉ COM CIÊNCIA 

“Avaliação de risco em saúde bucal e 
tratamento restaurador (ART) – Um atraumático 

ampliado no contexto escolar”. Palestrantes: 
Drª. Cristiane Oliveira e Drª. Regiane Amaral;

22/05/2024

Eventos científicos, com temas do dia a 
dia , apresentados casos clínicos , com o 

objetivo de auxiliar os profissionais no 
seu fazer diário

https://www.instagram.com/p/C69xHS
BuZo9/?igsh=MWJvbmFsZWFhbXl4

6 PROJETO CRO ITINERANTE
 Palestra sobre “Odontologia de Mínima 
Intervenção”. Palestrante: Drª. Carolina 

Menezes Maciel;
12/06/2024

Auditório da Prefeitura Municipal de Saúde 
de Boquim,

Promover capacitação e integração com 
os profissionais de odontologia das redes 

públicas e privadas com o objetivo de 
fortalecer a odontologia sergipana.

https://www.instagram.com/p/C8HUP_
2uAxE/?igsh=MWNjZW1yb3Vha2V6cQ=
=

7 AÇÕES SOCIAIS
 Creche Ação Solidária Almir do Picolé - Lençois, 

roupas e sapatos
18/06/2024 São Cristóvão/SE

O CRO-SE disponibilizou sua sede como 
ponto de arrecadação na campanha de 
solidariedade as vítimas das enchentes 

que acometeu o Rio Grande do Sul e a 
população Gaúcha, com o apoio da 

classe Odontológica sergipana.   Tendo 
em vista que já não estavam mais 

transportando as doações, o CRO-SE 
realizou a entrega de 28 sacos contendo: 
roupas, sapatos, lençois e acessórios, a 

Creche Ação Solidária Almir do Picolé, 

https://www.instagram.com/reel/C7EK
kjJu3Nn/?igsh=cDlob2lic2dwaXFh 

8 PROJETO O CRO VAI ATÉ VOCÊ Diálogo contínuo com os profissionais 19/06/2024 Umbaúba

Que tem como objetivo aproximar o 
Conselho da classe, através do diálogo 

contínuo com os profissionais, para tirar 
dúvidas, passar orientações, ouvir 

demandas e colher sugestões

https://www.instagram.com/p/C8aOiix
yqsi/?igsh=MXdmN3pudDc0YXZqdQ==

Relação de Eventos 2º TRIMESTRE DE 2024
RECURSO PRÓPRIO - CRO/SE



INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E ALOCAÇÃO 

DE RECURSOS - 2º Trimestre de 2024



INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E ALOCAÇÃO 

DE RECURSOS - 2º Trimestre de 2024



INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E ALOCAÇÃO 

DE RECURSOS - 2º Trimestre de 2024



CONCLUSÃO
No período de abril a junho de 2024, o CRO/SE destacou-se por com as visitas

realizadas que trouxe um novo olhar para a autarquia, onde passou de ser apenas

um órgão fiscalizador para o entendimento da necessidade de parceira.



Rua : Vila Cristina nº 589 São José - ARACAJU - CEP 49.015-000

PORTAL: www.crose.org.br

DENUNCIAS: https://cro-se.implanta.net.br/servicosonline/Publico/Denuncias/

E-mails Principais:

crose@crose.org.br / registro@crose.org.br / fiscalizacao@crose.org.br 

/ gerencia@crose.org.br / projur@crose.org.br

OUVIDORIA: ouvidoria@crose.org.br

http://www.crose.org.br/
http://crose.org.br/denuncia
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